
Prefeitura da Estância de AƟbaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 42.593/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026

EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  OBJETIVANDO  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA A EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM VIAS PÚBLICAS DO JARDIM ESTÂNCIA BRASIL – ATIBAIA/SP.

A Prefeitura Municipal  de Atibaia, torna público que, através de  seu Ordenador de Despesas,  Sr. Paulo

Rogerio  Pimentel, Secretário de  Obras  Públicas, ora  denominado  AUTORIDADE  COMPETENTE,  na

forma do disposto no Decreto Municipal Nº 11.545/25, fará realizar procedimento licitatório na modalidade

de  CONCORRÊNCIA Nº  008/2026 na forma  ELETRÔNICA com critério de julgamento  MENOR PREÇO
GLOBAL,  objetivando  a  CONTRATAÇÃO  de  empresa  especializada  no(s)  serviço(s) descrito(s)  no

ANEXO 01 – Termo de Referência,  Processo Eletrônico Nº  42.593/2026,  licitação que será regida nos

termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, Decreto Municipal Nº 10.212/22 e pela Lei Complementar Nº 123/06

atualizada  pela  Lei  Nº  147/14,  e  demais  normas  regulamentares  aplicáveis  à  espécie  e  condições

estabelecidas pelo presente edital.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  23/07/26
HORÁRIO:  09H30.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br
MODO DE DISPUTA: Aberto
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

 A Concorrência eletrônica será realizado em sessão pública, por  meio da  INTERNET, mediante

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema
de Concorrência Eletrônica (licitações) do Portal de Compras Públicas

 Informações  referentes  a  este  certame,  serão  fornecidos  pelo  Departamento  de  Compras  e

Licitações, sito à Rua Bruno Sargiani n.° 100, Vila Rica, Atibaia/SP, nos dias úteis das 09hs às 12hs

e das 13hs às 16hs, ou pelo fone: (11) 4414-2000. 

 O edital poderá ser adquirido no Setor de Protocolo, à Avenida da Saudade, n.º 252, Centro, nos

dias úteis das 10hs às 16hs, ou SEM ÔNUS via internet através do site www.atibaia.sp.gov.br.

 Observe-se  que,  o  interessado  que  optar  pela  compra  do  edital,  após  recolhimento  do  valor

correspondente ao custo das cópias que serão fornecidas, deverá retirá-lo no Departamento de

Compras e Licitações à Rua Bruno Sargiani, n.º 100, Vila Rica, nos dias úteis das 9hs às 12hs e

das 13hs às 16hs.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000
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Prefeitura da Estância de AƟbaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 42.593/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026

1. DO OBJETO _________________________________________________________________________

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa

especializada, com fornecimento de material e mão de obra, para a execução de pavimentação e drenagem

em vias públicas do Jardim Estância Brasil – Atibaia/SP., nas condições descritas no ANEXO 01 – Termo
de Referência do edital.

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO              _ ________________________________________________

2.1. Para  Julgamento  será  adotado  o  critério  de  MENOR PREÇO,  NO REGIME DE MENOR VALOR
GLOBAL  DO  LOTE, nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,  observado  o  prazo  para  fornecimento,  as

especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas

neste Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO                             _ ________________________________________________

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.1.1. O  cadastro  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  Públicas,  no  sítio

www.portaldecompraspublicas.com.br;

3.2. O credenciamento junto  ao  provedor  do sistema implica  a  responsabilidade do licitante  ou de  seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

esta licitação.

3.3. O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no  PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação. 
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Prefeitura da Estância de AƟbaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 42.593/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO _ ________________________________________________

4.1. Poderão participar  desta Concorrência,  interessados cujo ramo de atividade seja compatível  com o

objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e

seus Anexos, e que sejam ainda detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto ao

Portal de Compras Públicas.

4.2. O  licitante  deverá  promover  a  sua  inscrição  e  credenciamento  para  participar  da  concorrência,

diretamente no site do Portal de Compras Públicas, até o limite de horário previsto no edital.

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas  no  artigo  34  da  Lei  nº  11.488/2007,  para  o  microempreendedor

individual  –  MEI,  nos  limites  previstos  da  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  no  artigo  4º  da  Lei  nº

14.133/2021. 

4.4. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de

direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do licitante.

4.5. Além  das  vedações estabelecidas  pelo  art.  9º,  §1º  e  §2º  da  Lei  Federal  Nº  14.133/21,  não  será

permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação:

4.5.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre,  ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário).

§1 O impedimento de que trata o item 4.5.1. . será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela  aplicada,  inclusive a sua controladora,  controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº

14.133/2021. 

4.7. Como condição para participação na  concorrência,  a licitante assinalará  “sim” ou “não” em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a

Administração  Pública  cujos  valores  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de

enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
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Prefeitura da Estância de AƟbaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 42.593/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da  obrigatoriedade  de

declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,

XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto

no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

4.8. A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às  sanções

previstas em lei e neste Edital.

5. DO REGIME DE EXECUÇÃO                      _ ________________________________________________

5.1. As  obras  e  serviços  serão  executados  sob  a  forma  de  EXECUÇÃO  INDIRETA,  no  regime  de

EMPREITADA  POR  PREÇO  UNITÁRIO,  conforme  Memorial  Físico-Financeiro,  Projeto  e  Memorial

Descritivo com a planilha orçamentária apresentada pelo licitante vencedor em sua proposta comercial.

6. DO PAGAMENTO E  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                          ______________________________

6.1.  De acordo com o objeto deste certame a  CONTRATADA apresentará à Prefeitura da Estância de

Atibaia,  documento  fiscal  acompanhado  dos  documentos  de  comprovação  de  entrega  do(s)

produto(s)/execução do(s) serviço(s) realizado(s).

6.1.1.  Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução Normativa RFB nº

1.234 de janeiro de 2012, devendo a CONTRATADA observar as seguintes condições: 

a)  Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com observância às

regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, sob pena de

não aceitação. 

b)  A CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento fiscal sua condição de

imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal;

 PARAGRAFO ÚNICO –  Na  ausência  de  informações  sobre  a  condição  de  imunidade,  isenção  e/ou

dispensa de que trata  o  “item b”  o  pagamento será processado observando-se as regras  de  retenção

dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de Janeiro de 2012.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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Prefeitura da Estância de AƟbaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 42.593/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026

6.2.  A Prefeitura da Estância de Atibaia  terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da apresentação do

documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo.

6.3.  O  documento  fiscal  não  aprovado  pela  Prefeitura  da  Estância  de  Atibaia  será  devolvido  à

CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo estabelecido no item 6.2. ., a partir da data de sua reapresentação.

6.4.  A devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura da Estância de Atibaia em hipótese

alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos.

6.5.  O Município de Atibaia providenciará o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do

aceite do documento fiscal pela Prefeitura da Estância de Atibaia.

6.6.  Para  efeito  de  pagamento,  cada  faturamento  deverá  vir  acompanhado  dos  comprovantes  de

recolhimento do FGTS e do INSS (com indicação do CEI) e folha de pagamento do pessoal do projeto,

relativo ao mês imediatamente anterior (cópia autenticada ou original);

6.6.1. Junto ao 1.º faturamento deverá também se apresentado prova de quitação de débito ou visto do

Conselho Regional de Jurisdição, onde os serviços serão realizados.

6.6.2.  A CONTRATADA deverá informar à PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA no documento fiscal

o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente correspondente ao CNPJ da CONTRATADA para

realização dos pagamentos.

6.6.3.  Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, bem como

juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação

ao atraso verificado.

6.7.  No  caso  de  CONTRATADA em  situação  de  recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,

relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o administrador-judicial for pessoa

jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de

recuperação judicial.

6.8.  No  caso  de  CONTRATADA em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais

comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano

de recuperação extrajudicial.

6.9. A despesa desta licitação ocorrerá à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Ficha / Dotação Aplicação Fonte de Recurso
625 –

27.101.15.451.0071.1011.4.4.90.51.00
EMENDAS

PARLAMENTARES
02.801.0000 - TRANSFERÊNCIAS DO

ESTADO DECORRENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS.

6.10. O valor total estimado da licitação é de R$ 3.282.747,61 (três milhões, duzentos e oitenta e dois mil
setecentos e quarenta e sete reais e sessenta e um centavos).

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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Prefeitura da Estância de AƟbaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 42.593/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA _                                                                            _

7.1. O  licitante  lançará  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos  seguintes

campos:

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

7.1.2. Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo as  informações similares  à  especificação do  Termo  de

Referência;

7.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e

de  julgamento,  sendo  solicitado  somente  do(s)  licitante(s)  vencedor(es)  o  envio  dos  documentos  de

habilitação exigidos neste edital.

7.2.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão  solicitados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances, julgamento e negociação.

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.

7.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens ou serviços.

7.5. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5.1. As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados

da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.

7.6. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do  artigo 7°,

XXXIII, da Constituição;
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c) Não possuem empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.9. O fornecedor enquadrado como microempresa e empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em

campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.7. . ou 7.9. . sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, neste Edital.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

8.2. O  Agente  de  Contratação e  equipe  de  apoio,  realizarão  a  análise  preliminar  das  propostas

apresentadas  a  fim  de  avaliar  todas  as  propostas  e  definir  o  atendimento  aos critérios  de  julgamento

estabelecidos no edital.

8.3.  Após o julgamento das propostas, serão desclassificadas desde logo, aquelas que não estejam em

conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não

apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de  Referência,  conforme  art.  59  da  Lei  nº

14.133/2021.

8.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

8.4. A  classificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo,  podendo  a  mesma  ser

desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema.

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES                                                                                                                .

9.1. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os

licitantes.
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9.2. Iniciada  a etapa competitiva,  os  licitantes deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

9.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

9.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.6. Fica estabelecido que o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, aplicável durante a

fase de disputa, será de R$ 0,01 (um centavo).

9.7. Será adotado para o envio  de lances na licitação o modo de disputa  aberto,  em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.8. A etapa de  lances da  sessão  pública  terá  duração  de dez  minutos  e,  após isso,  será prorrogada

automaticamente  pelo  sistema quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  minutos  do  período  de

duração da sessão pública.

9.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

9.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente

de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.12. Em caso  de  falha  no  sistema,  os  lances em desacordo  com os  subitens  anteriores  deverão  ser

desconsiderados pelo Agente de Contratação.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.16. Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  Agente  de  Contratação persistir  por  tempo

superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  terá  reinício  somente  após  comunicação
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expressa  do  Agente  de  Contratação aos  participantes  do  certame,  publicada  no

http://www.portaldecompraspublicas.com.br,  quando  serão  divulgadas  data  e  hora  para  a  sua

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.18. Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de  preferência  em  relação  ao  produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

9.19. A ordem de apresentação pelos  licitantes  é  utilizada  como um dos  critérios  de  classificação,  de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

10. DO DESEMPATE E APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 2006_______________________

10.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

10.1.1. Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se

encontrarem  na  faixa  de  até  5% (cinco  por  cento)  acima da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.1.3. Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  desista  ou  não  se

manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa e  empresa  de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.1.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.1.5.  Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta

Lei;
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c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos

órgãos de controle.

10.1.6. Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços

produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro

de 2009.

11. DA NEGOCIAÇÃO                                                                      __________________      ____________

11.1. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  na  hipótese  da  proposta  do  primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente

de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.2.1. Será desclassificada a proposta que após negociação:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

c) apresentar preços inexequíveis

d) apresentar preço acima do máximo definido para a contratação;

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

f) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

11.2.2. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de  classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado.

11.2.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.
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11.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

11.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente

de Contratação, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.4. Em  contratação  de  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA, além  das  disposições  acima,  a  análise  de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

11.4.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,  semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

11.4.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa

ao edital;

11.4.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente

do regime de execução.

11.4.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco

por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração,  equivalente  à  diferença entre  este  último e  o  valor  da

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

11.5. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de

esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comprove  a

exequibilidade da proposta.

11.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado  em  primeiro  lugar  será  convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com  os

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

11.6.1. Em se tratando de serviços de engenharia,  o licitante vencedor será convocado a apresentar  à

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo  o  modelo  elaborado  pela  Administração,  bem  como  com  detalhamento  das  Bonificações  e

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,

empreitada  integral,  contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
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adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior

do contrato.

11.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja

majoração do preço.

11.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

11.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

11.8. Após  a  negociação  do  preço,  e  verificada  a  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo

estipulado  para contratação, o  Agente de Contratação iniciará a fase de  atendimento às condições  de

participação no certame do licitante VENCEDOR.

11.9. Após  a  negociação  do  preço,  e  verificada  a  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo

estipulado  para contratação, o  Agente de Contratação iniciará a fase de  atendimento às condições  de

participação no certame do licitante VENCEDOR.

12. DO ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  ___________________________________

12.1. O Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação

correlata e no item 4.5. . do edital.

12.1.1. Será  realizada pesquisa  junto  ao CEIS  (CGU),  junto  ao  CNJ  (condenações  cíveis  por  atos  de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência www.portaltransparencia.gov.br,  para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

12.2. Atendidas  as  condições  de  participação,  o  Agente  de  Contratação  solicitará  ao(s)  licitante(s)

VENCEDOR(ES) que, no prazo de 03 horas, enviem a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada da planilha orçamentária contemplando

os respectivos valores unitários.

12.2.1. O  encaminhamento  de  proposta  para  o  sistema eletrônico  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

12.3. É  facultado  ao  Agente  de  Contratação prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

12.4. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis

de  informações  no  momento  da  verificação  de  documentação  ou  dos  meios  para  a  transmissão  de
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documentos a que se referem a cláusula anterior, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na

hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados

por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.

12.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a desclassificação da empresa, e o

agente de contratação convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente retornando

a fase de negociação.

12.5. A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a

última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo os seguintes elementos:

a) Descrição completa do serviço

b) Preços unitários,  contendo  no máximo 02 (duas) casas decimais,  e totais  dos itens /  lotes,

expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, incluindo além do

lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim

como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da

presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

c) Razão  Social,  CNPJ  –  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica,  Inscrição  Estadual,  endereço

completo, número de telefone, número de agência e conta bancária

d) Indicação do responsável pela assinatura do Contrato contemplando RG, CPF e e-mail para envio

da Ordem de Serviço.

12.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.  A

planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja

majoração do preço.

12.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

12.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime

12.7. Os documentos  assinados com a utilização de processo de  certificação disponibilizada  pela  ICP-

Brasil, nos termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-

se-ão verdadeiros em relação aos signatários.

12.8. Para aprovação da proposta e/ou documentos complementares, poderá ser colhida a manifestação

escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área  especializada  no  objeto  e  disponibilizada  aos

interessados via sistema do Portal de Compras.
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13. DA FASE DE HABILITAÇÃO

13.1. Após  aprovação  da   proposta  comercial,  o  agente  de  contratação  solicitará  ao(s)  licitante(s)

declarado  VENCEDOR(ES),  para  no  prazo  de  02  horas,  em  campo  próprio  do  Sistema,  envie  dos

documentos de habilitação.

13.2. Os  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO são os previstos no  Anexo 02  deste Edital,  necessários e

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts.

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação da licitante, bem como

as sanções previstas neste Edital, podendo o Agente de Contratação convocar a empresa que apresentou a

proposta ou o lance subsequente retornando a fase de negociação.

13.3. Alguns documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por esta prefeitura conforme disposto no item 6.  . do Anexo 02,  desde que válido na data limite

fixada para apresentação dos documentos.

13.4. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º

da LC nº 123/2006.

13.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64  ):  

13.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

13.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

13.6. Havendo a necessidade de envio de documentos para fins de  complementação e/ou atualização,

conforme disposto no item 13.5. , no âmbito de diligência, o licitante será convocado a encaminhá-los, via

sistema, no prazo estabelecido pelo Agente de Contratação sob pena de inabilitação.

13.7. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais  quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

13.8. O Agente de Contratação obedecerá, tendo em vista o enquadramento dos licitantes no tratamento

favorecido às ME/EPPs, o disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06.

13.9. Eventual  inabilitação  do  licitante  será  considerada  para  fins  de  apuração  da  veracidade  das

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I,

da Lei nº 14.133/2021.
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13.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

13.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao presente edital.

13.12. Somente serão exigidos e disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante  cuja  proposta  atenda ao  edital  de  licitação,  após concluídos os procedimentos  de que  trata o

subitem anterior.

13.13. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados digitalmente

pelo representante legal da empresa.

13.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e

cópias autenticadas em papel.

13.15. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade

dos documentos enviados eletronicamente.

13.16. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado HABILITADO.

14. DOS RECURSOS ____________________________________________________________________

14.1. Durante cada fase da sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, o licitante

poderá manifestar sua intenção de recurso, como segue:

14.1.1. Conforme disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021 a intenção de recorrer será manifestada em dois

momentos distintos: após o julgamento e aceitação das propostas, e após a etapa da habilitação.

14.1.2. A manifestação recursal poderá ocorrer em fases distintas, entretanto, as razões recursais serão

apresentadas posteriormente, de forma única, após a etapa de habilitação.

14.1.3. Em atendimento ao artigo 40 da Instrução Normativa nº 73/2022, que dispõe sobre a licitação na

forma eletrônica  trazendo  regras  de  condução relativas  à  interposição  recursal,  o  prazo  concedido  na

sessão pública não será inferior a 10 minutos, após o término do julgamento das propostas e do ato de

habilitação ou inabilitação.

14.2. A falta de manifestação da intenção de recurso importará a decadência  do direito de recurso e o

Agente  de  Contratação adjudicará  o  objeto  do  certame  ao  vencedor  na  própria  sessão,  propondo  à

autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.
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14.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o  Agente de Contratação não adentrará no mérito

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

14.4. Havendo  interposição  de  recurso,  o  Agente  de  Contratação por  mensagem lançada  no  sistema,

informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de recurso, no prazo de 03
(três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que poderão apresentar

contrarrazões,  em  igual  número  de  dias,  os  quais  começarão  a  correr  do  término  do  prazo  para

apresentação de memoriais.

14.5. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, na

opção  RECURSO e  a  apresentação  de  documentos  relativos  às  peças  antes  indicadas  deverão  ser

encaminhados via portal de compras públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br.

14.6. Na  hipótese  de  interposição  de  recurso,  o  Pregoeiro  encaminhará  os  autos  devidamente

fundamentado à autoridade competente.

14.7. O  recurso  contra  decisão  do  Pregoeiro  terá  efeito  suspensivo  e  o  seu  acolhimento  resultará  na

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.8. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e constatada a regularidade

dos atos praticados,  a  autoridade  competente,  no interesse público,  adjudicará o  objeto  do  certame à

licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO                                    _____________________________

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo

Administrativos  será  encaminhado  à  autoridade  superior  para  adjudicar  o  objeto  e  homologar  o

procedimento, observado o disposto  no ART 7 da Lei 14.133/21 e nos termos do Decreto Municipal nº

11.545 de 22 de dezembro de 2025.

16. DOS ADITIVOS,  DA MATRIZ DE RISCO E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO                  _______                                                                 __________________________

16.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos para alterar valores contratuais, exceto nos seguintes

casos:

16.1.1. Para  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força

maior: 

16.1.2. Por necessidade de alteração do projeto ou das especificações e para melhor adequação técnica

aos objetivos da contratação, ou por solicitação do órgão interveniente, a pedido da Administração, desde

que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observado os limites estabelecidos no

art. 125 da Lei Federal n. 14.133 de 2021. 

16.2. Da alocação de risco
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16.2.1. Matriz de Risco é a cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e

caracterizadora  do  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  em  termos  de  ônus  financeiro

decorrente de eventos supervenientes à contratação.

16.2.2. A  CONTRATADA é  integral  e  exclusivamente  responsável  por  todos  os  riscos relacionados  ao

objeto  do  ajuste,  inclusive,  mas  sem  limitação,  conforme  estabelecido  na  MATRIZ  DE  RISCO, parte

integrante deste Edital

16.2.3. A  CONTRATADA não  é  responsável  pelos  riscos  relacionados  ao  objeto  do  ajuste  cuja

responsabilidade é do contratante, conforme estabelecido na  MATRIZ DE RISCO, parte integrante deste

Edital

16.2.4. Constitui peça integrante do contrato, independentemente de transcrição no instrumento respectivo,

a MATRIZ DE RISCO, parte integrante deste Edital.

16.2.5. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se ocorrer,

tem um efeito em, pelo menos, um objetivo do empreendimento. O risco é o resultado da combinação entre

probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse

conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a probabilidade de ocorrência de um

determinado evento que gere provável prejuízo econômico.

16.2.6. A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com base nas  informações da

MATRIZ DE RISCOS, parte integrante deste Edital;

16.3. Da Recomposição Do Equilíbrio Econômico-Financeiro

16.3.1.  Sempre  que atendidas as  condições  do  contrato  e  mantidas  as  disposições  do  contrato  e  as

disposições da MATRIZ DE RISCO, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.

16.3.2.  A CONTRATADA somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas

hipóteses excluídas de sua responsabilidade na MATRIZ DE RISCO.

16.3.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos,

por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto.

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO                                                                                                                  .

17.1. Antes da assinatura do contrato,  deverá ser efetuada a  garantia de execução equivalente a  5%
(cinco por cento) do valor contratual, nos moldes do art. 98, caput e garantia adicional conforme disposto

no §5º do art.59, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.1.1. A garantia da execução do contrato deverá ser realizada, pela CONTRATADA, de acordo com as

modalidades abaixo, sendo os recibos de caução emitidos pela Tesouraria Municipal – R. Bruno Sargiani,

100 – Vila Rica, de Segunda a Sexta feira das 09 h às 12 h e das 14 h às 16 h:
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a) Depósito Identificado (CNPJ / Razão social) no Banco do Brasil, Agência: 6554-4, C/C.:500252-4 –

Prefeitura da Estância de Atibaia – para caução em dinheiro, cheque ou em títulos da dívida pública

emitidos  sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e  de

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-garantia;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total

17.2. O prazo mínimo para apresentação da garantia será de 1 (um) mês, contado da data de homologação

da licitação e anterior à assinatura do contrato, quando a CONTRATADA optar pela modalidade prevista no

inciso II do § 1º do artigo 96 da lei 14.133/21.

17.3. A garantia inicial será reforçada durante a execução dos serviços e se houver acréscimo contratual,

nas mesmas condições acima.

17.4. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato e

mediante  assinatura  do  termo de  seu  encerramento.  Havendo  prorrogação  do  prazo  de  conclusão do

serviço, o prazo de validade da garantia deverá ser prorrogado automaticamente.

18. DA CONTRATAÇÃO_______                                                                 ___________________________

18.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado para assinar

o contrato, que deverá fazê-lo no prazo máximo de 03 (três) dias úteis da convocação.

18.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado  pela  parte  durante  o  seu  transcurso  e  desde  que  ocorra  motivo  justificado  e  aceito  pelo

Departamento de Compras e Licitações.

18.1.2. A  recusa  injustificada  do  licitante  vencedor  em  assinar  o  Contrato  ou  retirar  o  instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

18.2. O prazo de vigência do Contrato será de  12 (doze) meses,  contados da data da assinatura pela

contratada na ordem de serviço, e poderá ser prorrogado por igual(ais) e sucessivo(s) período(s), a critério

da CONTRATANTE, até os limites previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021.

18.3. Constituem motivos para a rescisão do Contrato as situações referidas no Artigo 137 da Lei Federal

n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações.

18.4. A  CONTRATADA  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  as

supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, nos

termos do art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
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18.5. Os  preços  deverão  ser  mantidos  por  no  mínimo  um  ano,  salvo  se  ocorrerem  alterações

governamentais.

18.6. O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com a seguinte

fórmula:

Onde:

R = Parcela de reajuste;

Po = Preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação

do último reajuste;

19. IPC/IPCo = Variação do IPC FIPE – Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência

de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.

19.1.1. Os  preços  contratados  serão  reajustados  anualmente,  após  o  transcurso  de  12  (doze)  meses

contados  da  data-base  do  orçamento  estimado, junho/2026, nos termos  do art.  92 da Lei  Federal  n°

14.133/2021. 

19.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Atibaia, esta deverá comprovar o

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade, devendo esta

Administração responder a este pedido em até 30 (trinta) dias, contando da data de protocolo do pedido.

19.3. Fica  facultado  ao  Município  de  Atibaia  realizar  ampla  pesquisa  de  mercado  para  subsidiar,  em

conjunto  com a  análise  dos requisitos  dos  subitens  anteriores,  a  decisão  quanto a  revisão de  preços

solicitada pela CONTRATADA

20. DA FISCALIZAÇÃO__________________________________________________________________

20.1. A  Prefeitura,  fiscalizará a execução dos serviços, solicitando à  CONTRATADA,  sempre que achar

conveniente, informações do seu andamento.

20.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita

execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

20.3. A  ação  ou  omissão  total  ou  parcial  do  órgão  fiscalizador  não  eximirá  a  CONTRATADA da

responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica.

20.4. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento de cada uma das etapas do contrato,

em  especial  quanto  à  quantidade  e  qualidade  dos  serviços  executados,  fazendo  cumprir  a  lei  e  as

disposições do presente edital.
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20.5. Verificada  a  ocorrência  de  irregularidade  no  cumprimento  do  contrato,  a  fiscalização  tomará  as

providências  legais  e  contratuais  cabíveis,  inclusive  quanto  à  aplicação  das  penalidades  previstas  no

presente contrato e na lei Federal n.º 14.133/2021 e posteriores alterações.

20.6. A fiscalização poderá, a seu critério, exigir a substituição imediata de todo e qualquer integrante da

equipe de profissionais, durante a execução dos serviços.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS _____________________________________________________

21.1. Extinção do Contrato:  

21.1.1. A resolução unilateral do contrato, prevista no artigo 138, I da Lei 14.133/2021, se dará por ato

unilateral e escrito da Administração, por descumprimento do decorrente, exceto quando causado pela sua

própria conduta devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzida a termo no respectivo processo.

21.1.2. As sanções previstas pela extinção unilateral do contrato estão elencadas no artigo 139 da mesma

Lei.

21.2. Do impedimento de licitar e contratar:  

21.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo prazo de

até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo

155:

a) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) dar causa à inexecução total do contrato;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) não celebrar  o  contrato  ou não entregar a  documentação exigida para  a  contratação,  quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

21.3. Das multas:  

21.3.1. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

21.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

21.3.3. O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 21.1. ., sujeitará a

contratada/detentora à multa de  mora calculada sobre o  valor  da obrigação  não cumprida,  a  partir  do

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:
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a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia,

limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”.

c) após 30 (trinta) dias corridos,  fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no

item 21.3.1. .

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, que não

excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação.

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a

aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro

dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item.

21.3.4. O  pedido  de  prorrogação  de  prazo  final  da  entrega  dos  materiais  somente  será  apreciado  se

efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

21.3.5. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei
nº 14.133/2021.

21.4. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar:  

21.4.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 14.133/2021,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no

artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

21.4.2. A sanção estabelecida  no  item  21.4.1.  .  será  precedida de  análise  jurídica,  considerando
reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos  § 6º ao § 9º do
Art. 156 da Lei 14.133/2021.

22. DA RESCISÃO CONTRATUAL                                                __________________________________

22.1. O presente  contrato  poderá ser  rescindido nos  casos  dos incisos I,  II  e  III  do artigo 138 da Lei

14.133/2021:

22.1.1. por ato unilateral da CONTRATANTE;
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22.1.2. amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização, não cabendo indenização de

qualquer das partes, desde que haja conveniência da PEA;

22.1.3. judicialmente, nos termos da legislação vigente.

22.2. O  descumprimento,  por  parte  da  CONTRATADA, de  suas  obrigações  legais  e/ou  contratuais,

assegura  ao  CONTRATANTE o  direito  de  rescindir  o  contrato  a  qualquer  tempo,  sendo  formalmente

motivada  nos  autos  do  processo,  através  de  interpelação  judicial  e/ou  extrajudicial,  assegurados  o

contraditório e a ampla defesa

22.3. A rescisão do contrato, com base no parágrafo anterior, sujeita à CONTRATADA a multa rescisória de

até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato (no caso de desistência da prestação total dos serviços)

ou do saldo do contrato existente na data da rescisão (no caso de desistência da conclusão dos serviços),

independentemente de outras multas aplicadas à CONTRATADA por infrações anteriores. 

22.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório

e a ampla defesa.

22.5. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência

ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

23. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL __________________________________

23.1. Os  ESCLARECIMENTOS e  IMPUGNAÇÕES deverão ser  formalizados por  meio  de  requerimento

endereçado à(s) Autoridade(s) subscritora(s) do Edital, devendo ser protocolado no prazo de até 03 (três)
dias  úteis anteriores  à  data fixada para  recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br  .  

23.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados digitalmente pelo

representante legal da empresa.

23.3.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

23.3.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

23.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal.

23.5. As  impugnações  e  os  esclarecimentos  serão  respondidos  pelo(s)  subscritor(es)  de  Edital  e

disponibilizados aos interessados no  Sistema Portal  de Compras e  no site  http://www.atibaia.sp.gov.br,

opção transparência, no prazo de 03 (três) dias úteis limitando-se ao último dia útil anterior à data fixada

para abertura da sessão pública.
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23.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio  www.portaldecompraspublicas.com.br e  www.atibaia.sp.gov.br, sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS        ________________________________________________________

24.1. O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  prestadas  e  dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado

ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o

tiver apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.2. É facultado ao Agente de Contratação ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.3. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

24.5. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.6. As decisões referentes a  este  processo licitatório  poderão  ser  comunicadas  aos proponentes por

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou ainda, mediante publicação.

24.7. Os  casos  omissos  neste  Edital,  serão  resolvidos  pelo  Agente  de  Contratação,  nos  termos  da

legislação pertinente.

24.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

24.9. Não cabe ao Portal de Compras Públicas qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

24.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília – DF.

24.12. A presente licitação será adjudicada, homologada, anulada ou revogada pela autoridade competente

nos termos do Decreto Municipal nº 11.545 de 22 de dezembro de 2025.
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24.13. Os  licitantes  assumem todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

24.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

24.16. Em caso de divergência  entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico  https://www.atibaia.sp.gov.br/ na aba “Licitações – Editais PEA”. 

24.18. A qualquer tempo é assegurada vista imediata dos autos do processo, podendo ser solicitado através

da  Plataforma  1Doc  –  Protocolo  Digital  de  Documentos,  https://atibaia.1doc.com.br/atendimento,
Assunto: Vista ou Cópia de Processos e Documentos.

24.19. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da

Comarca de Atibaia.

24.20. O Agente de Contratação atenderá os interessados no horário das 9 h às 12 h e das 13 h às 16 h, de

segunda a sexta-feira exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Atibaia, no Departamento de Compras e

Licitações para melhores esclarecimentos a respeito do presente Edital.

24.21. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da

licitação.

24.22. Não havendo expediente  ou ocorrendo qualquer  fato  superveniente  que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário  e local  anteriormente estabelecido,  desde que não haja comunicação do Agente de

Contratação em contrário.

24.23. São partes integrantes deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 01 Termo de Referência 

ANEXO 02 Documentos Necessários Para Habilitação

ANEXO 03 Cronograma Físico-Financeiro

ANEXO 04 Planilha Orçamentária

ANEXO 05 Minuta de Contrato
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ANEXO 06 Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e Termo de Ciência e de Notificação

ANEXO 07 Matriz de Risco 

ANEXO 08 Estudo Técnico Preliminar

ANEXO 09 Projetos

Prefeitura da Estância de Atibaia, na data da assinatura eletrônica.

Paulo Rogerio Pimentel

Secretário de Obras Públicas
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ANEXO 1
TERMO DE REFERÊNCIA

LOTE DESCRIÇÃO QTDE
UN.

MEDI
DA

1 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM VIAS PÚBLICAS DO JARDIM
ESTÂNCIA BRASIL. 1 SE

1. OBJETO: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM VIAS PÚBLICAS DO JARDIM ESTÂNCIA BRASIL.

1.1. Local: Diversas ruas do bairro Jardim Estância Brasil;

1.2. Quantitativos: vide planilha orçamentaria oficial e memória de cálculo;

1.3. Prazo: 12 (doze) meses vide cronograma oficial anexo;

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A Prefeitura da Estância de Atibaia abrirá processo licitatório, onde oferecerá serviços de drenagem e

pavimentação distribuídos pelas Est. Mercantil Fernão Dias, Rua Dos Hibiscos, Rua Das Ericas, Rua Das

Cravineas,  Rua Das Begônias,  Rua  Das Alamandas  E  Rua Das Ipomeias -  Jardim Estância  Brasil  do

município  de  Atibaia/SP,  serviço  necessário,  ocasionado pelo  desgaste  próprio  do  uso e  agravado  em

decorrência das fortes chuvas no município de Atibaia durante os últimos anos, dificultando o acesso da

população a locais que eram, anteriormente, de fácil acesso. A contratação será executada por meio de

licitação na modalidade Concorrência Pública,  tendo como justificativa atender a necessidade citada no

objeto deste Termo de Referência. 

3. DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
3.1. A  empresa  CONTRATADA deverá  apresentar  ao  Fiscal  do  Contrato  Administrativo  Projeto  de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme disposto na Lei Municipal Nº 3696/08:

“Art.  10  –  Os  Projetos  de  Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil  devem  ser

implementados pelos construtores responsáveis por obra objeto de licitação pública, devendo ser

exigida, para a assinatura do contrato,  comprovação de regularidade dos agentes responsáveis

pelas atividades de transporte, triagem e destinação de resíduos, definidos entre os devidamente

licenciados pelo Poder Público.

Art.  11  –  O  Executivo  deve  regulamentar  os  procedimentos  de  análise  dos  Projetos  de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para as obras públicas e privadas.
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§ 4º – Os documentos de Controle de Transporte  de Resíduos relativos  aos  empreendimentos

devem estar disponíveis nos locais da geração dos resíduos para fins de fiscalização pelos órgãos

competentes.

Art. 12 – Os executores de obra objeto de licitação pública devem comprovar durante a execução

do  contrato,  e  no  seu  término,  o  cumprimento  das  responsabilidades  definidas  no  Projeto  de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.

Parágrafo único – O não cumprimento da determinação expressa no caput deste artigo determina o

impedimento dos agentes submetidos a contratos com o Poder Público, em conformidade com o a

legislação vigente.

I – de participar de novas licitações;

II – ou de contratar, direta ou indiretamente, com a Administração Pública”

3.1.1.  O destaque destes dispositivos  não isenta os licitantes da observação do inteiro teor da

referida lei.

3.2. A fiscalização  dos  serviços  executados  se  efetivará  no  local  da  obra  e  será  de  competência  e

responsabilidade da Secretaria de Obras Públicas do Município ou a quem esta designar, a quem caberá

verificar  se  no  seu  desenvolvimento  estão  sendo  cumpridos  os  termos  do  contrato,  os  projetos,  as

especificações  e  demais  requisitos,  bem  como  autorizar  os  pagamentos  de  faturas,  substituição  de

materiais, alterações de projetos, solucionar problemas executivos, assim com participar de todos os atos

que se fizerem necessários para a fiel execução dos serviços contratados.

3.3.  A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo da obra, sendo exercida

no interesse exclusivo do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

sobre terceiros, por qualquer irregularidade.

3.4. O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e

referentes  à  execução  da  obra  será  o  DIÁRIO  DE  OBRAS,  fornecido  pela  empresa,  onde  tanto  a

CONTRATADA quanto a Fiscalização deverão proceder anotações diárias, visando a comprovação real do

andamento  da  obra  e  execução  dos  termos  do  contrato,  sendo  visado  diariamente  por  profissionais

credenciados de ambas as partes.

3.4.1. O DIÁRIO DE OBRAS deverá ser aberto mediante termo circunstanciado, lavrado na primeira página,

correspondente  ao  dia  em  que  efetivamente  a  empresa  iniciar  os  serviços  e  deverá  permanecer

impreterivelmente no canteiro de obras.
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3.5. A fiscalização  poderá exigir  a  substituição  de qualquer  empregado da  CONTRATADA ou  de  seus

contratados no interesse dos serviços.

3.6. Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pela

fiscalização  ou  pela  responsável  pelo  seu  acompanhamento,  que  lavrará  o  Termo  de  Recebimento

Provisório.

3.7.  A  CONTRATADA fica  obrigada  a  manter  a  obra  em  perfeitas  condições  de  conservação  e

funcionamento, por sua conta e risco, até ser lavrado o Termos de Recebimento Definitivo, que se dará em

até 90 (noventa) dias após o Recebimento Provisório.

3.8.  Se os serviços de correção das anormalidades porventura verificadas forem executados e aceitos pela

Secretaria  de  Obras  Públicas  e  comprovado o  pagamento  da  contribuição  devida à  previdência  social

relativa ao período de execução da obra, mediante a apresentação do Certificado de Quitação do INSS e

comprovante da prova de regularidade junto ao FGTS, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo.

3.9. A CONTRATADA, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança da obra durante

o prazo de 05 (cinco) anos, conforme código Civil, art. 618, da Lei n.º 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

4.  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A  CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto  desta licitação,  conforme especificações,

prazos e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo,

no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no instrumento convocatório;

4.2. Correrão por conta da  CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais

como seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e os serviços deverão ocorrer sem

prejuízo dos serviços normais da Prefeitura da Estância de Atibaia.

4.3. A CONTRATADA será exclusivamente responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 121, caput, da Lei nº 14.133/2021.

4.3.1. A inadimplência da  CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá automaticamente à Administração a responsabilidade pelo respectivo pagamento, nem poderá

onerar  o  objeto  contratual,  ressalvada  a  hipótese  prevista  no  §  2º  do  art.  121  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.

4.4. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços objeto desta licitação em até 15 dias úteis contados do

recebimento da Ordem de Serviços.

4.5. . A CONTRATADA fica obrigada a iniciar os serviços no prazo pactuado, sob pena de serem aplicadas

as sanções previstas no instrumento convocatório.
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4.6.  A contratação será formalizada nos termos do artigo 89, da Lei  14.133/21,  e o  objeto do contrato

somente  será  recebido  quando  perfeitamente  de  acordo  com  as  condições  contratuais  e  demais

documentos que fizerem parte do ajuste.

5.  DA SEGURANÇA NA OBRA E SINISTROS

5.1.  As responsabilidades civil, administrativa e penal por danos à saúde, à segurança pública e ao meio

ambiente, resultante de qualquer tipo de ação ou acidente ocorrido em virtude da realização dos serviços

objeto deste edital e seus anexos, bem como da sua manutenção ou,  por outro lado, pela omissão na

realização  de  quaisquer  atividades  de  escopo  da  empresa  executora  dos  serviços  será  atribuível

exclusivamente  à  Contratada,  que  ficará  obrigada  ao  pagamento  de  todos  os  prejuízos  havidos  pela

Prefeitura, bem como de quaisquer indenizações, multas, obrigações de fazer ou não fazer, que venham a

ser pleiteadas ou impostas em virtude de eventual acidente que venha a ocorrer.

5.2.  Em caso de sinistro durante a execução dos serviços deverá a CONTRATADA, por seu responsável

técnico, comunicá-lo de imediato à Prefeitura e as autoridades competentes, conforme o caso, obrigando-se

ainda, a cumprir as recomendações que lhe forem transmitidas pelos técnicos da Prefeitura com relação as

providências de caráter imediato, com o objetivo de minimizar as consequências do acidente.

5.3.  A CONTRATADA será responsável, por qualquer erro ou serviços executados em desacordo com o

exigido no edital e seus anexos, correndo por sua conta e recuperação e recomposição dos mesmos e

consequente pagamento dos danos e prejuízos, que por si ou seus prepostos, vier a causar a Prefeitura e a

terceiros, e pelo pagamento de indenizações, honorários de advogados, custas judiciais e outras despesas

a que a Prefeitura ficar sujeita em consequência de ações movidas por ela ou terceiros prejudicados, até

sentença final e sua execução.

5.4. A CONTRATADA será a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus

empregados ou prepostos, no desempenho das tarefas relativas ao presente edital e seus anexos, na área

ocupada pelos serviços e respectivas instalações ou em suas imediações, responsabilizando-se ainda pelo

cumprimento de todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciárias a eles referentes.

6. PREPOSTO

6.1. A CONTRATADA se obriga a designar prepostos, previamente aceito de modo formal pela Prefeitura da

Estância de Atibaia com amplos poderes para representá-la em tudo que se relacione com a execução das

obras e serviços objeto do Contrato, devendo ele permanecer no local das obras e serviços. Obriga-se,

ainda, a retirar em 24 horas o prepostos ou qualquer funcionário cuja permanência for julgada inconveniente

pela Fiscalização.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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7.1. PROJETO  EXECUTIVO: Quando  a  contratação  do  projeto  executivo  for  de  responsabilidade  da

contratada, o mesmo deverá ser entregue, por meios oficiais, em até 30 dias após a emissão da OS, ainda

na fase de mobilização da obra (Serviços preliminares).

7.2. CRONOGRAMA: A contratada deverá apresentar cronogramas com detalhamento por dia, por meios

oficiais, na data estipulada pela contratante (ou a combinar), para acompanhamento da obra.

7.3. RELATÓRIOS DIÁRIOS DE OBRA:  A contratada deverá entregar os relatórios diários de obra, uma

vez  por  semana,  por  meios  oficiais.  Os  relatórios  deverão  conter  fotos  com  data  e  localização  que

constatam as atividades realizadas.

7.4. PESSOAL:  A  contratada  deverá  apresentar,  por  meios  oficiais,  sempre  que  for  solicitada,

documentação referente a contratação de pessoal que irão compor o quadro de colaboradores da obra em

questão.

7.5. SEGURANÇA:  A contratada  deverá  apresentar,  por  meios  oficiais,  sempre  que  for  exigido  pela

fiscalização, os documentos relacionados à segurança no que se refere à sinalização e trafegabilidade

segura dos usuários e de seus colaboradores.

7.6. PARALISAÇÃO: Sempre que houver paralisação da obra por motivos maiores, a contratante deverá

ser informada antecipadamente, por meios oficiais, com justificativa.

7.7. TESTES DE QUALIDADE:  A contratada deverá apresentar,  por meios oficiais,  testes de qualidade

feitos por empresas terceirizadas, a cada 3 meses. (ou estipular prazo de acordo com o prazo da obra).

7.8. AS BUILT: Os “As Built” precisam ser entregues, por meios oficiais, logo após a finalização do Checklist

da obra, a emissão TRP e TRD somente será feita após a entrega oficial do “As Built”.

7.9. COMUNICAÇÃO:  Compete  à  contratada  designar  uma  ou  mais  pessoas  para  atuarem  como

responsáveis pela comunicação eficaz diariamente, entre as partes contratantes por vias oficiais, a fim de

atender aos prazos de resposta estabelecidos nos canais oficiais pela contratante.
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ANEXO 02
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA ______________________________________________________________

1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade

em se tratando de pessoa física não empresária);

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,

tratando-se de sociedade empresária;

1.3. Documentos de  eleição  ou  designação  dos  atuais  administradores,  tratando-se  de  sociedade

empresária;

1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

1.6. Tratando-se de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), apresentar  Declaração de
Enquadramento ou Certidão Simplificada,  ambas expedidas pela respectiva Junta Comercial com data

da expedição do exercício atual,  para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei Complementar Nº

123/06 

1.6.1. Os microempresários individuais, por serem dispensados de apresentar Certidão expedida pela Junta

Comercial, deverão comprovar o ramo de atividade compatível mediante a apresentação do Certificado de
Condição de Microempreendedor Individual.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA _______________________________________________

2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) no Ministério da Fazenda;

2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto a ser contratado, a saber:

2.2.1. Se o Ramo de Atividade da empresa for Comércio, deverá apresentar prova da Inscrição Estadual.

2.2.2. Se o Ramo de Atividade da empresa for Prestação de Serviços, deverá apresentar prova da Inscrição

Municipal.

2.2.3. Se o Ramo de Atividade da empresa envolver Comércio e Prestação de Serviços, deverá apresentar

prova da Inscrição Estadual e Municipal.

2.3. Prova de  Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND (Certidão Negativa de

Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e

à Divida Ativa da União.
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2.4. Prova de  Regularidade Fiscal  para com a Fazenda Estadual,  referente ao domicílio  ou sede do

licitante, relativos a atividade da empresa, ou  a declaração de isenção ou de não incidência, assinada

pelo representante legal do licitante sob as penas da Lei.

2.5. Prova de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante mediante

apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários.

2.6. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

2.7. Prova  de  Inexistência  de  Débitos  Inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante

apresentação de Certidão Negativa,  nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA ______________________________________________

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica

3.2. Capital social ou o patrimônio líquido deverá ter o valor mínimo correspondente a 10% (dez por cento)

do valor total estimado no edital para prestação dos serviços.

3.2.1. A demonstração se fará através da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três)

meses da data da apresentação da proposta, ou por seu Contrato Social atualizado ou seu Registro perante

a Junta Comercial.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA _______________________________________  __________________  __

4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia –

CREA, em nome da Empresa e dos Responsáveis Técnicos, no prazo de validade. 

4.2. Comprovação de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, para a realização do objeto da

presente licitação, através de atestados fornecidos por  pessoa jurídica de direito público ou privado de

execuções  pertinentes  e  compatíveis  em características  e  quantidades  com o  objeto  da  licitação,  nos

termos da súmula 24 do tribunal de contas do estado de São Paulo, dos quais se depreenda, no mínimo, as

seguintes atividades de maior relevância objeto desta licitação, para eventual contratação de empresa para

execução das obras, conforme abaixo descritos que correspondem a 50% das quantidades previstas na

Planilha  Orçamentaria,  que  tem  como  parcelas  de  maior  relevância  técnica  e  valor  significativo  as

seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANTIDADE A
COMPROVAR

1 TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN= 600MM M 482,50

2 BOCA DE LOBO DUPLA TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO UN 11,00
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3 CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA – PARA PERFIL EXTRUDADO M³ 99,42

4 BASE DE BRITA GRADUADA M³ 657,90

5 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANT M² 7333,20

6 CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO

QUENTE - CBUQ

M³ 7333,20

4.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional, na qual a licitante deverá possuir em seu quadro, na

data prevista  para  entrega  da proposta,  profissional  de  nível  superior  detentor  de Certidão de  Acervo

Técnico  que  comprove  a  execução  de  serviço  com características  similares  às  de  parcelas  de  maior

relevância do objeto da presente licitação, nos termos da súmula 23 do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, dos quais se depreenda, no mínimo, as seguintes atividades de maior relevância:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND

1 TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN= 600MM M

2 BOCA DE LOBO DUPLA TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO UN

3 CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA – PARA PERFIL EXTRUDADO M³

4 BASE DE BRITA GRADUADA M³

5 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANT M²

6 CAMADA DE  ROLAMENTO  EM  CONCRETO  BETUMINOSO  USINADO  QUENTE  -

CBUQ

M³

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES ____________________________________________________________

5.1. Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado, atestando:

a) Para  o  caso  de  empresas  em  recuperação  judicial: está  ciente  de  que  no  momento  da

assinatura do Contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano

de recuperação judicial está sendo cumprido;

b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da

assinatura do Contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano

de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.
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6. EMPRESAS CADASTRADAS NA PREFEITURA DE ATIBAIA                           _____________________

6.1. PARA AS  EMPRESAS  que  possuem  o  CADASTRO  na  Prefeitura  Municipal  de  Atibaia,  poderão

apresentar os documentos relacionados nos itens 2.3, 2.6, 2.7, 3, 4 e 5.1. do ANEXO 02 – Documentos

necessários para habilitação, acompanhados do seguinte documento:

a) Certificado de Registro Cadastral – CRC, válido na data limite fixada para apresentação dos
documentos neste Pregão.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS ________________________________________________________________

7.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa

oficial.  Os  documentos  deverão  estar  em  plena  vigência,  ficando,  porém,  a  critério  do  Agente  de

Contratação  solicitar  as  vias  originais  de  quaisquer  dos  documentos,  caso  haja  constatação  de  fatos

supervenientes.

7.2. O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo no curso da

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

7.3. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em desacordo

com o presente edital, implicará na inabilitação da licitante.

7.4. A licitante  deverá  apresentar  os  documentos  correspondentes  ao  estabelecimento (matriz  ou  filial)

através do qual pretende firmar o contrato.

7.5. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos,  exceto  aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as

suas filiais.

7.6. Poderão ser apresentadas  Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do

Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966).

7.7. Todas as  certidões  e  documentos  deverão ser  apresentadas na  forma da  Lei  dentro  do prazo de

validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da expedição dos

mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de validade.

7.8. A verificação  pelo  Agente  de  Contratação,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades

emissoras de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 e alterações na

Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos:

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por ocasião

da  habilitação,  deverão  apresentar  toda  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br 34

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

U
LO

 R
O

G
É

R
IO

 P
IM

E
N

T
E

L
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
6C

2-
2A

72
-7

A
B

A
-8

1F
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

6C
2-

2A
72

-7
A

B
A

-8
1F

F



Prefeitura da Estância de AƟbaia
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b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
05  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das  sanções previstas  no  Artigo  155  da  Lei  Nº  14.133/2021,  sendo  facultado  à  Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato,  ou

revogar a licitação.

7.10. Não  será  aceita  a  substituição  de  documentos  de  habilitação  por  protocolo  de  requerimento  de

certidão.
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ANEXO 03
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
Estado de São Paulo

SOP – SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
Departamento de Plano de Contribuição de Melhoria

Cronograma Físico-Financeiro
Obra: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM

Local: Jd Estância Brasil

Área: 14.493,73

Item %            Descrição dos Serviços MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12

1 2,26% SERVIÇOS TÉCNICOS 7.416,55 7.416,55 7.416,55 7.416,55 7.416,55 7.416,55 7.416,55 7.416,55 3.708,28 3.708,28 3.708,28 3.708,28 R$ 74.165,52
10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 100,00%

2 8,49% SERVIÇOS PRELIMINARES 27.870,57 27.870,57 27.870,57 27.870,57 27.870,57 27.870,57 27.870,57 27.870,57 13.935,28 13.935,28 13.935,28 13.935,28 R$ 278.705,68
10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 100,00%

3 0,06% TRÂNSITO E SEGURANÇA 188,78 188,78 188,78 188,78 188,78 188,78 188,78 188,78 94,39 94,38 94,38 94,38 R$ 1.887,77
10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 100,00%

4 27,24% DRENAGEM E CAPTAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS 89.410,91 89.410,91 89.410,91 89.410,91 89.410,91 89.410,91 89.410,91 89.410,91 44.705,45 44.705,45 44.705,45 44.705,46 R$ 894.109,09
10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 100,00%

5 1,46% MOVIMENTO DE TERRA 2.394,89 2.394,89 4.789,78 4.789,78 4.789,78 4.789,78 4.789,78 4.789,78 4.789,78 4.789,78 2.394,89 2.394,89 R$ 47.897,80
5,00% 5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 100,00%

6 57,02% PAVIMENTAÇÃO 93.590,66 187.181,33 187.181,33 187.181,33 187.181,33 187.181,33 187.181,33 187.181,33 187.181,33 187.181,33 93.590,66 R$ 1.871.813,29
5,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 100,00%

7 3,48% CONTROLE TECNOLÓGICO 11.416,85 11.416,85 11.416,85 11.416,85 11.416,85 11.416,85 11.416,85 11.416,85 11.416,84 5.708,41 5.708,41 R$ 114.168,46
10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 5,00% 5,00% 100,00%

PORCENTAGEM NO MÊS 3,88% 7,08% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 8,10% 8,10% 7,85% 5,00% TOTAL GERAL

Total por mês com BDI 127.281,70 232.289,21 328.274,77 328.274,77 328.274,77 328.274,77 328.274,77 328.274,77 265.831,36 265.831,34 257.728,02 164.137,36 3.282.747,61

                                                                                                                     ART: 2620250914664

VALOR DA 
ETAPA COM BDI

                        ASSINATURA___________________________________________
                    ENG. ROSIANI RODRIGUES DE SOUSA  CREA: 5071596910-SP
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Prefeitura da Estância de AƟbaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 42.593/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026

ANEXO 04
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br 38
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PREFEITURA DA

Estância de Atibaia SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS Planilha Orçamentária
Estado de São Paulo Departamento de Plano de Contribuição de Melhoria

Obra: Pavimentação e drenagem Jd estância Brasil Valor Final 3.282.747,61

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM Valor por m² 226,49

Local: Jd Estância Brasil

BDI adotado: 21,00%
Área de intervenção (m²): 14.493,73

Item Subitem Fonte Código Descrição dos Serviços Unid Qtde V. Unitário (R$) Valor Total

1 2,26% SERVIÇOS TÉCNICOS 74.165,52

1.1 CDHU 01.20.010 TX 1,00 1.148,01 1.389,09 1.389,09

1.2 CDHU 01.20.280 M2 14493,73 0,21 0,25 3.682,86

1.3 SIURB-I 300-20-00 PROJETO EM PLANTA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA COM UMA PISTA M 2716,00 1,61 1,95 5.291,04
1.4 SIURB-I 300-30-00 PROJETO EM PERFIL DE PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA COM UMA PISTA M 2716,00 0,76 0,92 2.497,63
1.5 CDHU 02.10.060 LOCAÇÃO DE VIAS, CALÇADAS, TANQUES E LAGOAS M2 14493,73 1,81 2,19 31.742,72

1.6 SIURB-I 300-80-00 M 1105,00 5,48 6,63 7.327,03

1.7 SIURB-I 300-40-00 PROJETO HIDRÁULICO DE GALERIA PLUVIAL EM TUBOS M 1105,00 5,33 6,45 7.126,48
1.8 SINAPI 99063 LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_03/2024 M 1105,00 11,30 13,67 15.108,67

2 8,49% SERVIÇOS PRELIMINARES 278.705,68
2.1 CANTEIRO DE OBRAS

2.1.1 SINAPI 103689 M2 12,00 470,89 569,78 6.837,32

2.1.2 CDHU 02.02.130 UNMES 12,00 1.556,92 1.883,87 22.606,48

2.1.3 CDHU 02.02.150 LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² UNMES 12,00 952,59 1.152,63 13.831,61

2.1.4 CDHU 02.02.140 UNMES 12,00 1.435,92 1.737,46 20.849,56

2.1.5 CDHU 02.01.180 UNMES 12,00 1.221,16 1.477,60 17.731,24

2.2 PREPARO DO TERRENO
2.2.1 SINAPI 100575 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_09/2024 M2 8772,00 2,01 2,43 21.334,38

2.2.2 SINAPI 100975 M3 4561,44 9,00 10,89 49.674,08

2.2.3 SINAPI 95876 M3XKM 45614,40 2,28 2,76 125.841,01

3 0,06% TRÂNSITO E SEGURANÇA 1.887,77

3.1 SINAPI 37524 M     30,00 1,89 2,29 68,70

3.2 SINAPI 97054 INSTALAÇÃO DE SINALIZADOR NOTURNO LED. AF_03/2024 UN 48,00 31,32 37,90 1.819,07
4 27,24% DRENAGEM E CAPTAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS 894.109,09

4.1 TUBO CONCRETO 400mm - PA2

4.1.1 SINAPI 90106 M3 189,00 9,05 10,95 2.069,55

4.1.2 SINAPI 93382 M3 162,60 32,80 39,69 6.453,59

4.1.3 SINAPI 100973 M3 26,40 9,22 11,16 294,62

4.1.4 SINAPI 97914 M3XKM 132,00 3,13 3,79 500,28

4.1.5 CDHU 11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA M3 25,20 212,89 257,60 6.491,52
4.1.6 CDHU 46.12.270 TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN= 400MM M 140,00 159,56 193,07 27.029,80
4.2 TUBO CONCRETO 600mm - PA2

4.2.1 SINAPI 90108 M3 2316,00 8,18 9,90 22.928,40

4.2.2 SINAPI 93382 M3 1923,10 32,80 39,69 76.327,84

4.2.3 SINAPI 100973 M3 392,90 9,22 11,16 4.384,76

4.2.4 SINAPI 97914 M3XKM 1964,50 3,13 3,79 7.445,46

4.2.5 CDHU 11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA M3 231,60 212,89 257,60 59.660,16
4.2.6 CDHU 46.12.150 TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN= 600MM M 965,00 254,33 307,74 296.969,10

4.2.7 SINAPI 101579 M2 1930,00 53,71 64,99 125.430,70

4.5 BOCA DE LOBO   
4.5.1 CDHU 49.12.030 BOCA DE LOBO DUPLA TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO UN 21,00 5.888,77 7.125,41 149.633,61
4.6 POÇOS DE VISITA

4.6.1 CDHU 49.12.110 POÇO DE VISITA DE 1,60 X 1,60 X 1,60 M - TIPO PMSP UN 11,00 6.828,65 8.262,67 90.889,37

4.6.2 CDHU 49.12.120 M 11,00 730,09 883,41 9.717,51

4.6.3 CDHU 49.06.420 UN 11,00 592,25 716,62 7.882,82

5 1,46% MOVIMENTO DE TERRA 47.897,80
5.1 CORTE E ALARGAMENTO DA VIA

5.1.1 SINAPI 101119 M3 438,60 9,23 11,17 4.898,42

5.1.2 SINAPI 100975 M3 438,60 9,00 10,89 4.776,35

5.1.3 SINAPI 95876 M3XKM 4386,00 2,28 2,76 12.100,10

5.2 ATERRO PARA NIVELAMENTO DA VIA
5.2.1 CDHU 07.01.010 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA PARA EXPLORAÇÃO DE SOLO EM JAZIDA M3 360,00 15,99 19,35 6.965,24

5.2.2 SINAPI 100975 M3 360,00 9,00 10,89 3.920,40

5.2.3 SINAPI 95876 M3XKM 3600,00 2,28 2,76 9.931,68

5.2.4 CDHU 07.12.020 M3 360,00 12,18 14,74 5.305,61

6 57,02% PAVIMENTAÇÃO 1.871.813,29
6.1 GUIAS E SARJETAS EXTRUSADAS - 1902,00m

6.1.1 CDHU 06.01.020 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO ABERTO M3 263,16 53,58 64,83 17.061,14
6.1.2 CDHU 54.06.151 EXECUÇÃO DE PERFIL EXTRUSADO NO LOCAL, SEM CONCRETO M3 198,83 426,88 516,52 102.700,63
6.1.3 CDHU 11.01.630 CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA - PARA PERFIL EXTRUDADO M3 198,83 606,43 733,78 145.897,54
6.2 BASE DE BGS

6.2.1 CDHU 54.01.210 BASE DE BRITA GRADUADA M3 1315,80 268,31 324,66 427.181,18
6.3 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

6.3.1 CDHU 54.03.240 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE M2 14666,40 13,09 15,84 232.299,64

V. Unitário (s/ 
BDI)

TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DE 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO
LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO DE ÁREA PAVIMENTADA PARA VEÍCULO E 
PEDESTRE

ESTUDO HIDROLÓGICO DE VIA PÚBLICA INTEGRANTE DE PROGRAMA DE 
PAVIMENTAÇÃO E PROJETO HIDRÁULICO, SE NECESSÁRIA GALERIA EM TUBOS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ESCRITÓRIO COM 1 VASO SANITÁRIO, 1 LAVATÓRIO E 
1 PONTO PARA CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M²

LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO SANITÁRIO COM 2 VASOS SANITÁRIOS, 2 
LAVATÓRIOS, 2 MICTÓRIOS E 4 PONTOS PARA CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M²

BANHEIRO QUÍMICO MODELO STANDARD, COM MANUTENÇÃO CONFORME 
EXIGÊNCIAS DA CETESB

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 
2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA RETANGULAR, 
ROLO 1.20 X 50 M (L X C)

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), 
LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 
2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 
M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV 
(0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 
2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO DESCONTÍNUO, COM PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, 
LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M. AF_08/2020

CHAMINÉ PARA POÇO DE VISITA TIPO PMSP EM ALVENARIA, DIÂMETRO INTERNO 70 
CM - PESCOÇO
TAMPÃO EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO DE 600 MM, CLASSE D 400 (RUPTURA> 400 
KN)

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAÇÃO EM SOLO DE 2A CATEGORIA 
COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 
2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 
2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
COMPACTAÇÃO DE ATERRO MECANIZADO MÍNIMO DE 95% PN, SEM FORNECIMENTO 
DE SOLO EM CAMPO ABERTO
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PREFEITURA DA

Estância de Atibaia SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS Planilha Orçamentária
Estado de São Paulo Departamento de Plano de Contribuição de Melhoria

Obra: Pavimentação e drenagem Jd estância Brasil Valor Final 3.282.747,61

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM Valor por m² 226,49

Local: Jd Estância Brasil

BDI adotado: 21,00%
Área de intervenção (m²): 14.493,73

Item Subitem Fonte Código Descrição dos Serviços Unid Qtde V. Unitário (R$) Valor TotalV. Unitário (s/ 
BDI)

6.3.2 CDHU 54.03.230 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE M2 14666,40 6,49 7,85 115.173,77

6.3.3 CDHU 54.03.210 CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE - CBUQ M3 439,99 1.561,83 1.889,81 831.499,39

7 3,48% CONTROLE TECNOLÓGICO 114.168,46
7.1 ENSAIOS DE CONCRETO ASFÁLTICO

7.1.1 SIURB-I 200-60-21 ENS. 15,00 2.676,10 3.238,08 48.571,22

7.2 ENSAIOS DE BGS
7.2.1 SIURB-I 200-60-04 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - COMPACTAÇÃO ENS. 30,00 303,10 366,75 11.002,53
7.2.2 SIURB-I 200-60-05 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - GRANULOMETRIA ENS. 70,00 191,39 231,58 16.210,73
7.2.3 SIURB-I 200-60-09 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - CBR-5 PONTOS (MOLDADO) ENS. 3,00 719,50 870,60 2.611,79
7.3 ENSAIOS DE SUBLEITO

7.3.1 SIURB-I 200-60-02 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - LIMITE DE LIQUIDEZ ENS. 15,00 113,84 137,75 2.066,20
7.3.2 SIURB-I 200-60-05 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - GRANULOMETRIA ENS. 15,00 191,39 231,58 3.473,73
7.3.4 SIURB-I 200-60-01 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - UMIDADE NATURAL ENS. 60,00 28,39 34,35 2.061,11
7.3.5 SIURB-I 200-60-04 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - COMPACTAÇÃO ENS. 60,00 303,10 366,75 22.005,06
7.3.6 SIURB-I 200-60-06 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - PROCTOR SIMPLES ENS. 15,00 339,73 411,07 6.166,10

TOTAL 3.282.747,61

Obs.: Preços de Tabelas Oficiais Oneradas

Referência BDI Data-base
CDHU 21,00% Fev/2025

SIURB-I 21,00% Jan/2025                                                                                                                      ART: 2620250914664
SINAPI – SP 21,00% Abr/2025

ENSAIOS DE LABORATÓRIO - DOSAGEM MARSHALL, GRANULOMETRIA, TEOR DE 
ASFALTO, ESTABILIDADE E FLUÊNCIA

                        ASSINATURA___________________________________________
                    ENG. ROSIANI RODRIGUES DE SOUSA  CREA: 5071596910-SP
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Prefeitura da Estância de AƟbaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 42.593/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026

ANEXO 05
MINUTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º
__/__,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA  DA
ESTÂNCIA  DE  ATIBAIA  E  A  EMPRESA
______________________________,  NO  VALOR  DE  R$
___________, DATADO DE __/__/__.

De  um  lado  a  PREFEITURA DA ESTÂNCIA  DE  ATIBAIA –  SP,  inscrita  no  C.N.P.J/MF  sob  o  N.°

45.279.635/0001-08, situada na Avenida da Saudade, N.° 252, Centro, na cidade de Atibaia, representada

neste ato pelo Sr.(a) ___________________________, Secretário(a) de ________________, portador do

R.G. n.º _.___.___-_ e CPF n.º ___.___.___-__, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e,

de outro lado, a empresa ___________________________, estabelecida ________________, inscrita no

CNPJ  /MF  sob  o  N.°  __________________,  representada  neste  ato  pelo  Sr.(a)

_______________________,  portador  da  Cédula  de  Identidade  R.G.  N.°  ___________  e  C.P.F.  N.°

__________, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si como justo e contratado o seguinte:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto  a  CONTRATAÇÃO de empresa especializada, com

fornecimento de material e mão de obra, para a execução de pavimentação e drenagem em vias públicas

do  Jardim Estância  Brasil  –  Atibaia/SP,  conforme proposta  apresentada no Processo n.°  42.593/2026,

Concorrência Eletrônica nº  008/2026 que,  acompanhado do Edital  e seus anexos,  são parte integrante

deste contrato, como se nele estivesse transcrito.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS

2.1. Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem

o processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Na execução e aceitação dos serviços, serão observadas, no que couber, as disposições contidas nos

artigos de 115 a 123 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e suas alterações.

3.2. A  CONTRATADA obriga-se a executar os  serviços objeto desta  licitação,  conforme especificações,

prazos e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo,

no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no instrumento convocatório;

3.3. Correrão  por conta da  CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais

como  seguro,  transporte,  treinamentos,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários,  e  os  serviços

deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura da Estância de Atibaia.
Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412

Fone: (011) 4414-2000
licitacoes@atibaia.sp.gov.br 41
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO

4.1. O CONTRATANTE  exercerá ampla e  irrestrita  fiscalização  na  execução  dos  serviços  objeto  deste

contrato,  a  qualquer  hora,  por  pessoa  designada  pelo  CONTRATANTE,  sendo  a  mesma  realizada,

individual ou conjuntamente, para todos os efeitos.

PARÁGRAFO  ÚNICO  - A  fiscalização  do  CONTRATANTE poderá  exigir  a  substituição  de  qualquer

empregado da CONTRATADA, de acordo com o interesse dos serviços, o que deverá ocorrer em até vinte

e quatro (24) horas após a solicitação.

5. CLÁUSULA QUINTA  – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. O  prazo de  vigência  do  contrato  será de  12 (doze)  meses,  contados da  data  da  assinatura  pela

contratada na ordem de serviço, e poderá ser prorrogado por igual(ais) e sucessivo(s) período(s), a critério

da CONTRATANTE, até os limites previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021.

5.2. Constituem  motivos para o cancelamento do  Contrato  as situações  referidas  no  Artigo  137 da Lei

Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES

6.1. DA CONTRATANTE:

6.1.1. Empenhar recursos necessários, garantindo o pagamento das faturas, em dia;

6.1.2. Encaminhar  a  publicação  resumida  do  instrumento  de  contrato,  ou  de  seus  aditamentos,  se

ocorrerem, no Imprensa Oficial do Município da Estância de Atibaia.

6.2. DA CONTRATADA: 

6.2.1. Executar  o  objeto  do  presente  contrato  de  acordo  com  a  proposta  por  ela  apresentada  no

procedimento licitatório;

6.2.2. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à

Administração,  imediatamente,  qualquer  alteração  que  possa  comprometer  a  manutenção  do  presente

contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRÉDITO
7.1. A despesa desta licitação correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias:

FICHA/DOTAÇÃO APLICAÇÃO FONTE DE RECURSO

625 – 27.101.15.451.0071.1011.4.4.90.51.00 EMENDAS
PARLAMENTARES

02.801.0000 - TRANSFERÊNCIAS
DO ESTADO DECORRENTES DE

EMENDAS PARLAMENTARES
INDIVIDUAIS.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

LOTE DESCRIÇÃO Quant. Unid. Medida Valor Total

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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8.1. Pela  prestação  dos  serviços,  objeto  deste  contrato,  o CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA,

através de empenho, a importância total de R$ __________________ (__________________________).

8.2. De acordo com o objeto deste certame a  DETENTORA/CONTRATADA apresentará à Prefeitura da

Estância de Atibaia, documento fiscal acompanhado dos documentos de comprovação de entrega do(s)

produto(s)/execução do(s) serviço(s) realizado(s).

8.2.1. Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução Normativa RFB nº 1.234

de janeiro de 2012, devendo a DETENTORA/CONTRATADA observar as seguintes condições: 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com observância às

regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, sob pena de

não aceitação. 

b) A DETENTORA/CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do documento fiscal sua

condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal;

PARAGRAFO  ÚNICO  –  Na  ausência  de  informações  sobre  a  condição  de  imunidade,  isenção  e/ou

dispensa de que trata  o  “item b”  o  pagamento será processado observando-se as regras  de  retenção

dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de Janeiro de 2012.

8.3. A Prefeitura da Estância de Atibaia  terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da apresentação do

documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo.

8.4. O  documento  fiscal  não  aprovado  pela  Prefeitura  da  Estância  de  Atibaia  será  devolvido  à

DETENTORA/CONTRATADA para  as  necessárias  correções,  com  as  informações que  motivaram  sua

rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 8.3. ., a partir da data de sua reapresentação.

8.5. A devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura da Estância de Atibaia em hipótese

alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos.

8.6. O Município de Atibaia providenciará o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do

aceite do documento fiscal pela Prefeitura da Estância de Atibaia.

8.7. Para  efeito  de  pagamento,  cada  faturamento  deverá  vir  acompanhado  dos  comprovantes  de

recolhimento do FGTS e do INSS (com indicação do CEI) e folha de pagamento do pessoal do projeto,

relativo ao mês imediatamente anterior.

8.7.1. Junto ao 1.º faturamento deverá também se apresentado prova de quitação de débito ou visto do

Conselho Regional de Jurisdição, onde os serviços serão realizados.

8.7.2. A  DETENTORA/CONTRATADA deverá informar à PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA no

documento fiscal o Banco/Agência, bem como o número da conta-corrente correspondente ao CNPJ da

DETENTORA/CONTRATADA para realização dos pagamentos.
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8.7.3. Havendo atraso nos pagamentos,  sobre a quantia devida incidirá correção monetária, bem como

juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação

ao atraso verificado.

8.8. No caso  de  DETENTORA/CONTRATADA em situação  de  recuperação  judicial,  deverá  apresentar

declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o administrador-judicial

for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano

de recuperação judicial.

8.9. No caso  de  DETENTORA/CONTRATADA em situação de recuperação  extrajudicial,  junto  com os

demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações

do plano de recuperação extrajudicial.

9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

9.1. Eventualmente, o reajuste ou revisão dos valores das parcelas da proposta ocorrerão nos termos e

condições da Lei 14.133/2021, pelo Índice IPC FIPE, proporcionalmente aos custos da planilha contratual.

9.2. O  reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente,  e de acordo com a seguinte

fórmula:

Onde:

R = Parcela de reajuste;

Po = Preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação

do último reajuste;

IPC/IPCo = Variação do IPC FIPE – Indice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de

preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 

9.2.1. Os  preços  contratados  serão  reajustados  anualmente,  após  o  transcurso  de  12  (doze)  meses

contados  da  data-base  do  orçamento  estimado, junho/2026, nos termos  do art.  92 da Lei  Federal  n°

14.133/2021. 

9.3. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Atibaia, esta deverá comprovar o

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade, devendo esta

Administração responder a este pedido em até 30 (trinta) dias, contando da data de protocolo do pedido.

9.4. Fica facultado ao Município de Atibaia realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto

com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela

CONTRATADA.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ADITIVOS 

10.1. Caso ocorra aditivo por acréscimos (serviços extraordinários) ou prorrogação de prazo, o cronograma

físico-financeiro deverá ser apresentado, à CONTRATANTE, devidamente readequado. 

10.2. Nos pagamentos dos acréscimos (serviços extraordinários) serão exigidos complemento do seguro

como garantia complementar.

10.3. Havendo  prorrogação  do  prazo,  a  validade  das  garantias  deverão  ser  prorrogadas  pelo  mesmo

período, apresentado-se o documento relativo à prorrogação no ato da assinatura do Termo de Aditamento.

10.4.  CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos de até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, ou supressões que se fizerem necessárias, nos termos

do art. 125, da Lei nº 14.133/21.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

11.1. O presente  contrato  poderá  ser  rescindido nos casos  dos  incisos  I,  II  e  III  do  artigo  138  da  Lei

14.133/2021:

a) por ato unilateral da CONTRATANTE;

b) amigavelmente,  por  acordo  entre  as  partes,  mediante  formalização,  não  cabendo  indenização  de

qualquer das partes, desde que haja conveniência da PEA;

c) judicialmente, nos termos da legislação vigente.

11.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura

ao  CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato  a qualquer tempo, sendo formalmente motivada nos

autos do processo, através de interpelação judicial e/ou extrajudicial, assegurados o contraditório e a ampla

defesa

11.3. A rescisão do contrato, com base no parágrafo anterior, sujeita à CONTRATADA a multa rescisória de

até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato (no caso de desistência da prestação total dos serviços)

ou do saldo do contrato existente na data da rescisão (no caso de desistência da conclusão dos serviços),

independentemente de outras multas aplicadas à CONTRATADA por infrações anteriores. 

11.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório

e a ampla defesa.

11.5. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência

ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS MODALIDADES DE GARANTIA 

12.1. Antes da assinatura do contrato,  deverá ser efetuada a  garantia de execução equivalente  a 5%
(cinco por cento) do valor contratual, nos moldes do art. 98, caput da Lei Federal nº 14.133/2021.
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12.2. A garantia da execução do contrato deverá ser realizada, pela  CONTRATADA, de acordo com as

modalidades abaixo, sendo os recibos de caução emitidos pela Tesouraria Municipal – R. Bruno Sargiani,

100 – Vila Rica, de Segunda a Sexta feira das 09 h às 12 h e das 14 h às 16 h:

a) Depósito  Identificado  (CNPJ  /  Razão  social)  no  Banco do  Brasil,  Agência:  6554-4,  C/C.:500252-4  –

Prefeitura  da Estância  de  Atibaia  –  para caução em dinheiro,  cheque  ou  em títulos da  dívida  pública

emitidos sob a forma escritural,  mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério da Economia;

b) Seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil.

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total

12.3. O prazo mínimo para apresentação da garantia será de 1 (um) mês, contado da data de homologação

da licitação e anterior à assinatura do contrato, quando a CONTRATADA optar pela modalidade prevista no

inciso II do § 1º do artigo 96 da lei 14.133/21.

12.4. A garantia inicial será reforçada durante a execução dos serviços e se houver acréscimo contratual,

nas mesmas condições acima.

12.5. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato e

mediante  assinatura  do  termo de  seu  encerramento.  Havendo  prorrogação  do  prazo  de  conclusão do

serviço, o prazo de validade da garantia deverá ser prorrogado automaticamente.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA PERDA DA GARANTIA

13.1. Ocorrendo  rescisão  de  contrato,  por  descumprimento  de  cláusula  contratual  por  parte  da

CONTRATADA, será acionada a garantia, concomitantemente com a rescisão, para sanar possíveis danos

acarretados ao CONTRATANTE, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 90, § 5º e 162 da Lei nº 14.133/2021,

obedecerá o disposto neste Edital, garantido a ampla defesa.

14.2. A recusa injustificada da contratada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura da Estância de Atibaia, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades:

14.2.1. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

14.2.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.
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14.2.3. O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 14.1. ., sujeitará a

contratada/detentora à multa de  mora calculada sobre o  valor  da obrigação  não cumprida,  a  partir  do

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado

a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem a).

c) Após 30 (trinta)  dias corridos, fica caracterizada a inexecução total,  aplicando-se o disposto no  item
14.2.1. . 

d) O  material  não  aceito  deverá  ser  substituído  dentro  do  prazo  fixado  pela  administração,  que  não

excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação.

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a

aplicação da multa prevista no subitem a), considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia

útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item.

14.3. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais / serviços somente será apreciado se

efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

14.4. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei
nº 14.133/2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

15.1. O presente contrato  rege-se pelas disposições expressas na Lei  n.º  14.133,  de 01/04/2021,  suas

alterações e  pelos preceitos de Direito Público,  aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  à  luz  da  referida  Lei  e  suas  alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do Direito. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DOS ENCARGOS 

16.1. A despesa, decorrente dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do objeto, ficarão a cargo da CONTRATADA. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA AUDITORIA 

17.1. A CONTRATANTE poderá designar técnicos para procederem auditoria concernente aos Encargos

Previdenciários pertinentes aos empregados, bem como, solicitar a fiscalização por parte do INSS.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – DO FORO

18.1. Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Atibaia,  com  renúncia  expressa  de  qualquer  outro,  por  mais

privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente contrato.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000
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Prefeitura da Estância de AƟbaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 42.593/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026

E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente Contrato, as

PARTES o assinam na presença das testemunhas, que também o assinam, para que se produzam seus

legais e jurídicos efeitos.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, na data da assinatura eletrônica.

.

 _____________________________

Contratante

__________________________

Contratada

TESTEMUNHAS:

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000
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Prefeitura da Estância de AƟbaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 42.593/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026

ANEXO 06
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

OBJETO:

VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão

remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que

os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  em  especial,  os  a  seguir

relacionados,  encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

• a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

• b)  orçamento  detalhado  em planilhas  que  expressem  a  composição  de  todos  os  seus  custos

unitários;

• c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de

obras  ou  serviços  a  serem  executados  no  exercício  financeiro  em  curso,  de  acordo  com  o

respectivo cronograma;

• d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em

suas metas;

• e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

LOCAL e DATA:

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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Prefeitura da Estância de AƟbaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 42.593/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: ____________________________________________________
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________
OBJETO: ___________________________________________________________
ADVOGADO (S) / Nº OAB/e-mail: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

• a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

• b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

• c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

• d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

• e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

• a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

• b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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Prefeitura da Estância de AƟbaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 42.593/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________

E-Mail:_____________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________

E-Mail:_____________________________________________

Pela contratada:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________

E-Mail:_____________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________
Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
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Prefeitura da Estância de AƟbaia
Estado de São Paulo

 Secretaria de Administração

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 42.593/2026                                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026

E-Mail:_____________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________

E-Mail:_____________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________

E-Mail:_____________________________________________

___________________________________________________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática 

do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 

interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de 

Notificação, será ele objeto de notificação específica.

Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica – Atibaia – SP – CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-2000

licitacoes@atibaia.sp.gov.br 52

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

U
LO

 R
O

G
É

R
IO

 P
IM

E
N

T
E

L
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
6C

2-
2A

72
-7

A
B

A
-8

1F
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

6C
2-

2A
72

-7
A

B
A

-8
1F

F



Prefeitura da Estância de AƟbaia
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 Secretaria de Administração
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ANEXO 07
MATRIZ DE RISCO
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Código do Risco Risco Identificado Consequências Impacto do Risco

Risco Inerente Planejamento de Resposta aos Riscos

Impacto Probabilidade Nível de Risco Estratégia de resposta Ações/Resposta Responsabilidade

R1 Média Baixo 2 5 10 Médio Reduzir Contratada

R3 Muito Baixa Médio 5 1 5 Baixo Reduzir Contratada

R4 Baixa Médio 5 2 10 Médio Reduzir Fiscalização da execução Contratada

R5 Muito Baixa Muito Alto 10 1 10 Médio Reduzir Contratada

R6 Muito Baixa Médio 5 1 5 Baixo Reduzir Contratante

R7 Baixa Muito Alto 10 2 20 Médio Reduzir Contratada

R8 Baixa Baixo 2 2 4 Baixo Reduzir Contratada

R9 Muito Baixa Médio 5 1 5 Baixo Reduzir Contratada

R10 Muito Baixa Médio 5 1 5 Baixo Reduzir Contratada

R11 Baixa Alto 8 2 16 Médio Reduzir Contratada

Quem identificou o 
risco

Probabilidade da 
Ocorrência

Atraso da obra por 
questões climáticas

Prorrogação de prazo contratual, impacto na entrega de 
equipamentos públicos, aumento de custos indiretos, 

necessidade de aditivos contratuais. 

Equipe de 
planejamento

Planejamento da obra com 
margem de segurança

Erro ou incompatibilidade 
entre os projetos 
complementares

Necessidade de revisão e revalidação dos projetos, 
retrabalho, aumento de custos e paralisações.

Equipe de 
planejamento

Revisão técnica e 
compatibilização prévia de 

todos os projetos

Entrega de materiais fora 
das especificações técnicas

Comprometimento da qualidade da obra, necessidade de 
substituição de materiais, atrasos, penalidades contratuais, 

risco à durabilidade e ao desempenho da edificação. 

Equipe de 
planejamento

Abandono da obra pela 
contratada

Paralisação prolongada, necessidade de nova licitação, 
aumento do custo global da obra, judicialização, 

deterioração de serviços já executados. 

Equipe de 
planejamento

Exigência de  e análise de 
capacidade técnica

Atraso na liberação de 
medições e pagamentos

Interrupção do fornecimento de materiais e serviços, 
desmobilização do canteiro, paralisações, possível 
abandono da obra, inadimplemento contratual. 

Equipe de 
planejamento

Estabelecimento de 
cronograma físico-financeiro 

claro e prazos definidos

Acidentes de trabalho no 
canteiro de obras

Paralisação temporária da obra, responsabilização civil da 
contratada, aumento de custos com segurança, imagem 

institucional prejudicada. 

Equipe de 
planejamento

Adoção de normas de 
segurança do trabalho e EPI 

obrigatório

Falta de mão de obra 
qualificada para execução

Baixa produtividade, erros de execução, aumento do 
tempo de obra, redução na qualidade dos serviços, 

necessidade de reexecuções. 

Equipe de 
planejamento

Organização da equipe de 
execução

Vandalismo ou furto de 
materiais durante a obra

Aumento de custos com segurança e reposição, atrasos na 
execução, risco de interrupção do cronograma, 

necessidade de ações emergenciais. 

Equipe de 
planejamento

Segurança no canteiro e 
armazenamento adequado de 

materiais

Interferências com redes 
públicas não identificadas 

no projeto

Necessidade de readequação de traçados, paralisação da 
obra, negociação com concessionárias, aumento de custo 

e prazo. 

Equipe de 
planejamento

Levantamento de campo 
detalhado e contato prévio 

com concessionárias

Atrasos na comunicação 
entre fiscalização e 

Contratada

Execução desalinhada com as diretrizes técnicas, 
retrabalho, atrasos no cronograma, conflito de 

responsabilidades, perda de controle sobre a obra. 

Equipe de 
planejamento

Definir rotinas de reunião e 
sistema de registros formais
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Impacto Avaliar o impacto do risco com base nos critérios sugeridos na aba "Escalas de Impacto e Probabilidade".

Probabilidade Avaliar a probabilidade do risco com base nos critérios sugeridos na aba "Escalas de Impacto e Probabilidade".

Risco Inerente (RI)
Risco a que uma organização está exposta sem considerar quaisquer ações gerencia
ocorrência ou seu impacto. Calculado automaticamente = Impacto x Probabilidade 

Objetos de 
auditoria

Devem ser listados na aba com o mesmo nome. O Código de cada um deve ser relac
ser somados os valores das magnitudes dos riscos vinculados
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Avaliar o impacto do risco com base nos critérios sugeridos na aba "Escalas de Impacto e Probabilidade".

Avaliar a probabilidade do risco com base nos critérios sugeridos na aba "Escalas de Impacto e Probabilidade".

iais que possam reduzir a probbilidade de sua 
e [1 a 100]

lacionado com o risco na Aba riscos. Ao final devem 
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Escala de Impactos Escala de Probabilidades

Magnitude Descrição I Magnitude Descrição I

Muito baixo 1 Muito baixa 1

Baixo 2 Baixa 2

Médio 5 Média 5

Alto 8 Alta 8

Muito alto 10 Muito alta 10

Degradação de operações ou atividades de processos, projetos ou programas da organização, 
porém causando impactos mínimos nos objetivos de prazo, custo, qualidade, escopo, 
imagem ou relacionados ao atendimento de metas, padrões ou à capacidade de entrega de 
produtos/serviços às partes interassadas (clientes internos/externos, beneficiários).

Evento improvável de ocorrer. Excepcionalmente poderá até ocorrer, 
porém não há elementos ou informações que indiquem essa possibilidade.

Degradação de operações ou atividades de processos, projetos ou programas da organização, 
causando impactos pequenos nos objetivos.

Evento raro de ocorrer. O evento poderá ocorrer de forma inesperada, 
havendo poucos elementos ou informações que indicam essa possibilidade.

Interrupção de operações ou atividades de processos, projetos ou programas, causando 
impactos significativos nos objetivos, porém recuperáveis.

Evento possível de ocorrer. Há elementos e/ou informações que indicam 
moderadamente essa possibilidade.

Interrupção de operações ou atividades de processos, projetos ou programas da organização, 
causando impactos de reversão muito difícil nos objetivos.

Evento provável de ocorrer. É esperado que o evento ocorra, pois os 
elementos e as informações disponíveis indicam de forma consistente essa 
possibilidade.

Paralisação de operações ou atividades de processos, projetos ou programas da organização, 
causando impactos irreversíveis/catastróficos nos objetivos.

Evento praticamente certo de ocorrer. Inequivocamente o evento ocorrerá, 
pois os elementos e informações disponíveis indicam claramente essa 
possibilidade.

Fonte: Brasil. Tribunal de Contas da União. Roteiro de Auditoria de Gestão de Riscos. Brasília: TCU, Secretaria de Métodos 
e Suporte ao Controle Externo, 2017. (adaptada)

Fonte: Brasil. Tribunal de Contas da União. Roteiro de Auditoria de Gestão de Riscos. Brasília: TCU, 
Secretaria de Métodos e Suporte ao Controle Externo, 2017. (adaptada)
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ANEXO 08
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM VIAS PÚBLICAS DO JARDIM ESTÂNCIA BRASIL

LOCAL: Est. Mercantil Fernão Dias, Rua Dos Hibiscos, Rua Das Ericas, Rua Das Cravineas, Rua 
Das Begônias, Rua Das Alamandas E Rua Das Ipomeias – Jardim Estância Brasil do município 
de Atibaia/SP

INTRODUÇÃO: Este documento apresenta estudos técnicos preliminares basilares à elaboração de 
projeto básico referente aos serviços para execução das obras do objeto supracitado. 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura da Estância de Atibaia abrirá processo licitatório, onde oferecerá serviços de pavimentação 
e drenagem para solucionar os problemas, melhorando assim a trafegabilidade dos trechos em questão, 
disciplinar  o  fluxo  de  veículo,  suprimindo  movimentos  conflitantes.  As  obras  contempladas  nestes 
projetos  abrangerão  os  serviços  de  readequação  viária  para  melhor  trafegabilidade,  segurança  e 
mobilidade.  Com  a  execução  destes  serviços  serão  oferecidas  aos  munícipes  melhorias  em  sua 
qualidade  de  vida  e  melhor  trafegabilidade.  No  município  de  Atibaia,  a  utilização  da  malha  viária 
aumentou significativamente nos últimos anos,  com o desenvolvimento da cidade e o  aumento da 
população que hoje estima-se em aproximadamente 160.000 habitantes segundo dados do IBGE, o que 
gera a necessidade de constante adequação viária para melhorar o fluxo das vias. A Secretaria de 
Obras Públicas elaborou as peças técnicas dos projetos para o seu desenvolvimento, atendendo aos 
pleitos da população.

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, dar-
se-á por meio de licitação, onde estará se empenhando para oferecer serviços de pavimentação e 
drenagem, melhorando a mobilidade dos moradores na zona de influência. Os serviços serão prestados 
por empresa especializada, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 
conformidade pela legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no 
projeto básico. A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício Rua Castro Fafe, 
295-Centro – CEP 12940-4400 – Atibaia – SP entre os empregados da contratada e a administração 
pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

Será elaborada pela  equipe técnica responsável  pelo  planejamento do processo licitatório,  planilha 
orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde serão discriminados os valores unitários 
estimados  de  todos  os  materiais  e  serviços  que  serão  aplicados  na  contratação,  projeto  básico  e 
plantas. Vale ressaltar que para a execução da obra a referência da planilha orçamentária foi baseada 
nas tabelas SINAPI – SP – ABR.2025 | CDHU – FEV.2025 | SIURB-I – JAN.2025 | SIURB-E – JUL.2024 
| FDE – JUL.2024, todas oneradas e composições de preços, conforme Decreto Federal nº 7.983, de 08 
de abril  de 2013 e publicação “Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias públicas – 
TCU”.

Rua Castro Fafe, 295 – Centro – Atibaia/SP – CEP 12.940-440 – Atibaia – SP
Fones: (011) 4418-7800 59
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4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Os projetos estabelecem as condições técnicas a serem obedecidas na execução das obras e serviços, 
fixando os parâmetros a serem atendidos para materiais, serviços e equipamentos, e constituirão parte 
integrante dos contratos de obras e serviços. O trecho das intervenções da obra possui a área total 
aproximada 14.493,73 m².

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

O custo estimado das quantidades será obtido mediante informações coletadas nas bases oficiais das 
tabelas SINAPI – SP – ABR.2025 | CDHU – FEV.2025 | SIURB-I – JAN.2025 | SIURB-E – JUL.2024 |  
FDE – JUL.2024 e constará na planilha orçamentária.

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

O custo foi  verificado após a realização do projeto, onde a equipe técnica concluiu que seria mais 
eficiente, em respeito ao interesse público, elaborar um orçamento para a obra com a descrição dos 
serviços a serem executados através das tabelas SINAPI – SP – ABR.2025 | CDHU – FEV.2025 | 
SIURB-I – JAN.2025 | SIURB-E – JUL.2024 | FDE – JUL.2024, para melhor atender aos importantes 
requisitos  preconizados  pelo  ordenamento  jurídico  brasileiro,  com  sua  precificação  devidamente 
justificada, concluindo ser tecnicamente e economicamente viável a execução indireta dos serviços.

7 – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO

Consta  que  a  presente  demanda encontra-se  prevista  no  Plano  de  Contratações  Anual  (PCA)  do 
exercício  vigente,  em  observância  ao  planejamento  das  contratações  e  ao  disposto  na  Lei  nº 
14.133/2021.

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por manter a 
qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um 
mesmo administrador,  oferecendo um maior nível  de controle pela Administração na execução das 
obras  e  serviços,  cumprimento  de  cronograma  e  observância  de  prazos  com  a  concentração  da 
responsabilidade da construção e garantia dos resultados. Ressalta-se que em obras com serviços 
inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica atraso nas demais etapas, ocasionando 
aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediários e final de entrega da obra. Pelas 
razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

9 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto será feita a 
uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados de capacidade 
técnica para a realização do objeto a ser contratado.

Rua Castro Fafe, 295 – Centro – Atibaia/SP – CEP 12.940-440 – Atibaia – SP
Fones: (011) 4418-7800 60
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10 – DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a realização das obras, serão oferecidas aos munícipes, melhorias em sua qualidade de vida, 
acessibilidade, trafegabilidade e segurança.

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato:

• Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras;

• Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;

• Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização das 
adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

12 – IMPACTOS

A necessidade de licença ambiental conforme dispõem as resoluções do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA) nº 001/1986 e nº 237/1997 e da Lei nº 6.938/1981, deverá ser providenciada pela 
contratada junto à Secretaria Municipal de Rua Castro Fafe,295-Centro – CEP 12940-4400 – Atibaia – 
SP  Meio  Ambiente.  Os  serviços  tais  como  escavação,  escoramento,  poços  de  visita,  reaterro, 
pavimentação etc, seguirão as determinações constantes no projeto básico. A contratada deverá, ainda, 
respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT.

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Diante  do  exposto,  declara-se  viável  a  contratação  pretendida  com  base  neste  Estudo  Técnico 
Preliminar consoante o inciso XIII, art. 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020 e inciso XIII do § 1° do art. 18 
da 14.133/2021.

Atibaia, 19 de junho de 2026

PAULO ROGÉRIO PIMENTEL

Secretário Municipal de Obras Públicas 

Rua Castro Fafe, 295 – Centro – Atibaia/SP – CEP 12.940-440 – Atibaia – SP
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ANEXO 09
PROJETOS
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Memorando 54- 23.176/2025

De: Ramiro J. - SOP-DAL

Para: SPF-DPC - Divisão de Prestação de Contas  - A/C Renata F.

Data: 24/09/2025 às 15:42:05

Setores envolvidos:

GP, SG, SOP, SG-DGAD, SG-DRI, SJ-DGP, SOP-DPO, SOP-DPCM, SOP-DPCM-DFOPP, SOP-DAL, SPF-DPC, SPF-DPC,

SPF-DT, SOP-DTOP, SOP-CONV, SOP-DPCM-DP, RAM

Emenda Transf Voluntaria - Infraestrutura de Ruas - Dirceu Dalben - 2 milhoes e 700

 

Prezados,

Segue anexo projetos adequados mediante as informações fornecidas. Estacas a cada 20 metros como alinhados
internamente, demais informações estão constantes nas notas das pranchas.

Atenciosamente,

_

Ramiro Felix da Silva Junior  

Assistente em Serviços de Gestão

SOP - Secretaria de Obras Públicas

Anexos:

PEB_PLANTA_BAIXA__DRE_00_R01_24_09_2025.pdf
PEB_PLANTA_BAIXA__PVT_00_R01_24_09_2025.pdf
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Rua   das   Cravínias  

Rua   das   Éricas  

Estr. Mercantil Fernão Dias
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a  
   B

ras
il  

JARDIM ESTÂNCIA BRASIL -  DRENAGEM

                          

Escala   1:1000 Data: Maio/2025

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

FOLHA 01/01

INFRAESTRUTURA URBANA.
Local:

Assunto:

Jardim Estância Brasil     -     Gleba V

ESTADO  DE  SÃO  PAULO

BÁSICO DE DRENAGEM.
Projeto:

Planta .

Revisão: 0 Desenhista:  Rosiani

Aprovação:

Município e Comarca de Atibaia - SP.

Obs. Este projeto é apenas um estudo básico para implantação da drenagem no local.
         Para o desenvolvimento do projeto executivo será necessário levantamentos detalhados
         a cargo da empresa executora.

LOCALJARDIM ESTÂNCIA 
BRASIL II

JARDIM ESTÂNCIA 
BRASIL IV

RO
D.

  F
ER

NÃ
O

  D
IA

S

AV. L
UCAS NOGUEIRA G

ARCEZ

AV. BRASIL

JARDIM ESTÂNCIA 
BRASIL V

BLS - BOCA DE LOBO SIMPLES 
BLD - BOCA DE LOBO DUPLA
TUBO DE CONCRETO DN 40

PV - POÇO DE VISITA

LEGENDA

TUBO DE CONCRETO DN 60

LIGAR EM REDE 
EXISTENTE

LIGAR EM REDE 
EXISTENTE

LIGAR EM REDE 
EXISTENTE

ENG. ROSIANI RODRIGUES DE SOUSA
AUTOR DO PROJETO / RESPONSAVEL TÉCNICO
CREA Nº: 5071596910-SP           ART: 2620250914664

Rua dos Hibiscos
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69,19 m

294,13 m

Rua dos Hibiscos

JARDIM ESTÂNCIA BRASIL -  QUANTITATIVOS PARA PAVIMENTAÇÃO

TIPO 1

Vias                               Extensão ( m )     Guias e Sarjetas ( m )     Pavimentação ( m² )

Rua das Alamandas               355,14                   710,28                      1.917,76
Rua dos Hibiscos                   118,54                   237,08                         640,12
Rua das Begônias                  687,18                1.374,36                      3.710,77
Rua das Éricas                       294,13                   594,38                      1.588,30   
Rua das Ipoméias                     69,19                   138,38                        373,63

TIPO 2

Vias                               Extensão ( m )     Guias e Sarjetas ( m )     Pavimentação ( m² )

Rua dos Hibiscos                    327,96                    -                                1.770,98
Est. Mercantil Fernão Dias     509,59                     -                                2.751,79
Rua das Éricas                         63,06                     -                                   340,52
Rua das Cravínias                 357,17                    -                                 1.928,72
                           

Alinhamento Predial

Eixos das Vias

Guias e Sarjetas A Serem Adicionadas

TIPO 01: Ruas de Terra

LEGENDA

Guias e Sarjetas Existentes

Escala   1:1000 Data: Maio/2025

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

FOLHA 01/03

INFRAESTRUTURA URBANA.
Local:

Assunto:

QUADRO DE ÁREAS:

Jardim Estância Brasil     -     Gleba V

ESTADO  DE  SÃO  PAULO

BÁSICO DE PAVIMENTAÇÃO.
Projeto:

Planta .

Revisão: 0 Desenhista:  Rosiani

Área Total à Pavimentar:...14.782,01 m²

Aprovação:

Município e Comarca de Atibaia - SP.
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TIPO 02: Ruas com Bicas Existentes
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Obs. Este projeto é apenas um estudo básico para implantação da pavimentação no local.
         Para o desenvolvimento do projeto executivo será necessário levantamentos detalhados
         a cargo da empresa executora.
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ENG. ROSIANI RODRIGUES DE SOUSA
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JARDIM ESTÂNCIA BRASIL -  QUANTITATIVOS PARA PAVIMENTAÇÃO
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Obs. Este projeto é apenas um estudo básico para implantação da pavimentação no local.
         Para o desenvolvimento do projeto executivo será necessário levantamentos detalhados
         a cargo da empresa executora.
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JARDIM ESTÂNCIA BRASIL -  QUANTITATIVOS PARA PAVIMENTAÇÃO

                          

Alinhamento Predial
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Guias e Sarjetas A Serem Adicionadas
TIPO 01: Ruas de Terra

LEGENDA

Guias e Sarjetas Existentes

Escala   1:1000 Data: Maio/2025

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

FOLHA 03/03
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Local:

Assunto:

Jardim Estância Brasil     -     Gleba V

ESTADO  DE  SÃO  PAULO

BÁSICO DE PAVIMENTAÇÃO.
Projeto:

Planta .

Revisão: 0 Desenhista:  Rosiani

Aprovação:

Município e Comarca de Atibaia - SP.
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Obs. Este projeto é apenas um estudo básico para implantação da pavimentação no local.
         Para o desenvolvimento do projeto executivo será necessário levantamentos detalhados
         a cargo da empresa executora.
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